
 
 

CHAMADA   DE   DEMANDA   ESTIMULADA   PARA   O    “PROGRAMA   INSTITUCIONAL   DE  
AUXÍLIO   AO   ENFRENTAMENTO   À   PANDEMIA   COVID-19,   SEUS   IMPACTOS   E   EFEITOS  

(PIE-COVID-19)”  
 
 

1. Objeto  
 
Alicerçada  em  seu  papel  social,  a  UFSJ  convida  a  comunidade  acadêmica  para  o              
estabelecimento  de  reflexões,  estudos  e  ações  indissociáveis  de  Ensino,  Pesquisa  e            
Extensão  que  possam  contribuir  para  a  constituição  de  uma  rede  articulada  dentro             
do  “Programa  Institucional  de  auxílio  ao  enfrentamento  à  pandemia  Covid-19,  seus            
impactos   e   efeitos”.  
 
A  partir  de  uma  visão  holística  sobre  a  crise  e  o  pós-crise  da  pandemia  na  sociedade                 
brasileira  e,  em  especial,  nas  regiões  das  quais  a  UFSJ  faz  parte,  a  atual               
complexidade  da  conjuntura  da  pandemia,  articulada  com  as  determinações  naturais           
e  sociais,  deflagra  a  necessidade  ações  coletivas  transversais  e  interdisciplinares           
mais  imediatas,  como  a  prevenção  e  combate  a  Covid-19.  Paralelamente,  a  crise             
descortina,  ainda  mais,  as  desigualdades  sistêmicas  presentes  em  nossa  sociedade,           
o  que  imputa  discussões  sobre  temáticas  como:  os  modos  de  ser  e  estar  no  mundo                
contemporâneo,  em  uma  ótica  do  bem  comum  dado  na  aldeia  global;  a  saúde              
enquanto  bem  público;  o  colapso  do  modelo  econômico  hegemônico  de  acumulação            
de  capital;  a  dinâmica  revisitada  do  superconsumo  e  a  degradação  ambiental;  e  a              
proposição  de  novos  arranjos  produtivos  locais  para  geração  de  mecanismos  de            
subsistência   dos   sujeitos.  
 
Diante  desse  cenário,  a  UFSJ  propõe,  para  um  primeiro  momento,  a  congregação             
de   esforços   para   atuação   nas   seguintes   frentes:  
 

A. Assessoramento  para  a  realização  de  ações  preventivas,  visando  dirimir  o           
contágio   e   propagação   da   Covid-19.  

B. Contribuições   para   a   minoração   dos   efeitos   do   isolamento   social.  
C. Mecanismos,  durante  e  pós-Covid-19,  para  a  subsistência  e  sobrevivência  de           

sujeitos,   em   especial,   aqueles   em   situação   de   vulnerabilidade   social   .  
D. Medidas  para  auxiliar  no  diagnóstico  e  enfrentamento  de  casos  atrelados  à            

Covid-19.  
 

Nesse  sentido,  a  presente  chamada  convida  a  comunidade  acadêmica  para  o  devido             
cadastramento  e  registro  das  atividades  em  desenvolvimento  e  a  serem  implementadas,            
seja  no  âmbito  de  projetos  e  programas  vigentes  e  em  execução  ou  proposição  de  ações                
temporárias   e   emergenciais.  
 



 
O  PROGRAMA  INSTITUCIONAL  DE  AUXÍLIO  AO  ENFRENTAMENTO  À         

PANDEMIA  COVID-19,  SEUS  IMPACTOS  E  EFEITOS  visa  o  mapeamento  e  cadastramento            
das  realizações  institucionais,  de  modo  a  oferecer  a  possibilidade  de  alinhamento            
transversal  e  interdisciplinar  das  frentes  estabelecidas.  De  modo  correlato,  a  chamada  tem             
a  finalidade  de  contribuir,  para  as  iniciativas  que  demandarem,  com  o  apoio  institucional  e               
fomento   a   fim   de   que   os   objetivos   traçados   sejam   alcançados.  

A  partir  do  alinhamento  e  composição  das  propostas  nas  linhas  temáticas,  o             
Programa  ocorrerá  por  meio  de  Grupos  de  Trabalho,  os  quais  atuarão  sob  a  égide  da                
indissociabilidade,  transversalidade  e  interdisciplinaridade,  elementos  caros  à  complexidade         
da  crise  em  andamento.  Os  Grupos  de  Trabalho  servirão  de  referência  transversal  para  o               
acesso  dos  proponentes  a  linhas  de  financiamento  externo  para  as  ações  de  enfrentamento              
à   pandemia   de   COVID-19.  
 

2. Elegibilidade  
 
O   coordenador   da   proposta   deve   ser   servidor   da   Universidade   Federal   de   São   João  
del-Rei   em   efetivo   exercício.  
 

3. Requisitos   para   submissão   de   propostas  
 

As   propostas   devem   conter:  
3.1   Objetivos   a   serem   atingidos   pela   ação   proposta;  
3.2  Indicação  da  frente  de  ação  (A  à  D,  conforme  item  1)  na  qual  a  proposta  se                  

enquadra;  
3.2   Justificativa;  
3.3   Breve   panorama   do   quadro   dos   procedimentos   metodológicos   e   metodologia; 
3.4   Descrição   das   atividades   programadas;  
3.5   Equipe   executora   e   indicação   do   coordenador   da   proposta;  
3.6  Descrição  da  articulação  com  atores  externos  à  UFSJ,  quando  pertinente  e/ou             

quando   necessário;  
3.7   Abrangência   e   público   participante;  
3.8   Impactos   e   efeitos   esperados;  
3.9   Articulação   da   proposta   com   projetos/programas   vigentes   na   UFSJ;  
3.10   Cronograma   de   execução;  
3.11  A  necessidade  de  apoio  Institucional,  fomento,  de  utilização  do  espaço  físico             

e/ou  utilização  de  equipamentos  da  Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  para  a              
efetivação   das   ações.  

 
 

4. Endereçamento  
 
As   propostas   devem   ser   encaminhadas   em   arquivo   eletrônico,   formato   PDF,   através  

do   e-mail    pie-covid-19@ufsj.edu.br .  
 

mailto:pie-covid-19@ufsj.edu.br


 
 

5. Cronograma   de   submissão  
 
As  propostas  serão  recebidas  em  regime  de  fluxo  contínuo,  e  serão  avaliadas             
segundo   o   cronograma   abaixo.  
 
 

Data   de   encaminhamento  
da   Proposta  

Homologação   das  
propostas   recebidas  

Resultado   da   avaliação  

até   05/04/2020  07/04/2020  12/04/2020  

de   06/04/2020   a  
12/04/2020  

14/04/2020  17/04/2020  

de   13/04/2020   a  
26/04/2020  

28/04/2020  01/05/2020  

 
 

6. Avaliação   das   Propostas  
 
As  propostas  serão  avaliadas  por  Comissão  instituída  pela  Reitoria  da  UFSJ            
segundo  os  seguintes  critérios:  viabilidade;  exequibilidade,  considerando  o  escopo          
da  proposta,  o  papel  social  da  UFSJ  e  cenário  da  pandemia  COVID-19;  e              
disponibilidade   dos   recursos   necessários   para   sua   efetivação.  
 

7. Disposições   gerais  
 
7.1  As  propostas  encaminhadas  fora  das  especificações  desta  chamada  não  serão            
consideradas   para   avaliação.  
7.2  Casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  a  que  se  refere  o  item  6  da                
presente   Chamada.  
 
 

São   João   del-Rei,   27   de   março   de   2020  
 
 
 
 
 
 
 

Prof.   Sérgio   Augusto   Araújo   da   Gama   Cerqueira  
Reitor   da   Universidade   Federal   de   São   João   del-Rei  


